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dias 03/03/2021 e 10/03/2021) e nos decretos Municipais (decreto Mu-
nicipal n° 076/2020, o qual determina em seu art. 14, inciso iii, a obri-
gatoriedade da utilização de máscaras de proteção individual em todo o 
território de cachoeira do Piriá, etc.), referentes às medidas sanitárias a 
serem seguidas pelos cidadãos, estabelecimentos comerciais e afins, ór-
gãos públicos, dentre outros destinatários, destacando-se: 1) a utilização 
de máscaras de proteção em todo o território de cachoeira do Piriá, quando 
houver necessidade de contato com outras pessoas ou deslocamento em 
vias públicas (decreto Municipal n° 076/2020); 2) a adoção de regras de 
distanciamento, respeitada distância mínima de 1,5m (um inteiro e cinco 
décimos metros) para pessoas com máscara e o impedimento do acesso de 
pessoas sem máscara nos estabelecimentos que desenvolvam atividades 
econômicas; 3) a proibição da formação e/ou realização de aglomerações, 
reuniões, manifestações, passeatas/carreatas em locais públicos, com au-
diência superior a 10 (dez) pessoas, incluindo-se na proibição a prática 
de esportes coletivos amadores com mais de 2 (duas) duplas, inclusive os 
realizados em arenas e estabelecimentos similares; 4) a proibição da cir-
culação de pessoas, no período compreendido entre 22 (vinte e duas) e 05 
(cinco) horas, salvo por motivo de força maior, justificado o deslocamento 
de 01 (uma) pessoa da família ou por unidade residencial, exceto nas hi-
póteses nele definidas; 2) A realização de campanhas de conscientização 
nas rádios, redes sociais, em banners e com carros de som volantes acerca 
da obrigatoriedade de utilização de máscaras pelos cidadãos em lugares 
públicos e de acesso ao público e da necessidade de manutenção do dis-
tanciamento social (com o impedimento de formação de aglomerações, 
reuniões e manifestação com audiência superior a 10 pessoas), apontando 
as sanções para quem descumprir as normas veiculadoras destas obriga-
ções; 3) o envio à Promotoria de justiça de santa luzia do Pará, no prazo 
de 05 (cinco) dias, de informações sobre todas as atividades de fiscalização 
e de conscientização cívica acima citadas, com a respectiva documentação 
comprobatória, assim como de cronograma de atuação do poder público 
municipal a ser desenvolvida no contexto do enfrentamento à pandemia do 
novo coronavírus na dimensão preventiva; recoMeNdar ao  comando da 
Polícia Militar do estado do Pará em cachoeira do Piriá: atuação em coope-
ração com o poder público municipal, visando o cumprimento do decreto 
estadual nº 800/2020 (atualizado nos dias 03/03/2021 e 10/03/2021) e 
dos Decretos Municipais (Decreto Municipal n° 076/2020 e afins), voltados 
ao estabelecimento de medidas restritivas sanitárias no combate à pande-
mia do novo coronavírus. destiNatários: Prefeito Municipal, secretário 
de saúde do Município de cachoeira do Piriá e comando da Polícia Militar 
de cachoeira do Piriá/Pa.

Protocolo: 638133
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA n° 065/2020-11PJMAB
o Ministério Público do estado do Pará, por intermédio da Promotoria de justi-
ça da defesa da Probidade administrativa e  tutela das fundações e entidades 
de interesse social de Marabá, com fundamento nos artigos 1º, incisos iv e 
viii, 2º e 8º, § 4º, da lei 7.437/1985 – lacP, artigos 1º, 25, incisos iv, a, 
b e viii, 26, incisos i, a, b e c, ii, iii, iv, v e vi, e 27 da Kei 8.625/1993 – 
loNMP, artigo 54, inciso i, a, b, c e d, da lei complementar nº 057/06 – loM-
PPa, resolUÇÃo Nº 23/2007 e resolução nº 007/2019- cPj, torna pública a 
instauração do Procedimento Preparatório 000346-940/2020, cujos autos se 
encontram à disposição na Promotoria de justiça de Marabá, situada na rua 
das flores, s/nº, esq. c/ rod. transamazônica – agrópolis do iNcra, ceP. 
68.502-290 – Marabá – Pará – fone/fax: (94) 3312-9900.
PORTARIA n˚ 065/2020-11PJMAB
Objeto: Denúncia sobre desvio de recursos públicos por profissionais médi-
cos em hospitais públicos (Hospital Municipal de Marabá - HMM e Hospital 
de campanha de Marabá - HcM)
envolvidos:  HosPital MUNiciPal de Marabá – HMM
HosPital de caMPaNHa de Marabá
alaN Pierre cHaves rocHa
Promotor de justiça titular da 11ª Promotoria de justiça de defesa da Probidade 
administrativa e  tutela das fundações e entidades de interesse social de Marabá

Protocolo: 638086
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA Nº 006/2021-MP/PJts
o Promotor de justiça titular de terra santa, no uso de suas funções cons-
titucionais previstas no art. 129, inciso iii, da constituição da república, 
art. 26, inciso i, da lei n° 8.625/93, art. 52, inciso vi, da lei comple-
mentar estadual 57/06, art. 9° da resolução n° 174/2017 do conselho 
Nacional do Ministério Publico, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo siMP Nº 000127-043/2021, que se encontra a disposição 
na Promotoria de justiça de terra santa, situada na tv. santa terezinha – 
centro – ceP: 68.285-000 terra santa – fone/ fax: (93)3538-1554.
Portaria nº 006/2021-MP/Pjts
investigado: rede de atendimento e de Proteção a crianças e adolescentes 
vítimas ou testemunhas de violência no município de terra santa/Pa.
assunto: Para acompanhar as ações da rede de atendimento e de Proteção 
a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de violência no município 
de terra santa/Pa, bem como fomentar a atuação integrada e coordenada dos 
órgãos que compõem o sistema de garantia de direitos da criança e do adoles-
cente, a fim de cumprir as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 13.431/2017.
guilherme lima carvalho- Promotor de justiça

Protocolo: 638089
MiNistéRio PúBLico Do EstADo Do PARÁ
Extrato da PoRtARiA n° 007/2021-MP/6JMAB
a 6ª Promotora de justiça de Marabá, com fundamento no art. 54, vi e § 
3° da lei complementar nº 057/06, torna pública a instauração do Proce-
dimento administrativo n° 000107-940/2021 que se encontra à disposição 
na Promotoria de justiça de Marabá, situada na rua das flores, s/nº, esq. 
c/ rod. transamazônica - agrópolis do iNcra, ceP 68.502-290 - Marabá - 

Pará – fone (94) 3312-9900 fax: (94) 3312-9904.
Portaria nº 007/2021-MP/6PjMab
envolvido: Município de Marabá, Hospital Materno infantil (HMi) de Marabá.
Assunto: Acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, a estrutura física e 
o funcionamento do Hospital Materno infantil (HMi) de Marabá.
Mayanna silva de souza queiroz - Promotora de justiça.

Protocolo: 638096
PoRtARiA n.º 019/2021-MP/3ªPJDiAt/BELéM-PA
a dra. elaine carvalho castelo branco, Promotora de justiça titular da 3ª 
Promotoria de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência e dos Idosos, 
e de acidentes de trabalho de belém, usando de suas atribuições, e
coNsideraNdos (constam na versão original)
resolve:
instaurar o presente ProcediMeNto adMiNistrativo, objetivando ga-
rantir a tutela de interesses individuais indisponíveis, em especial quanto 
ao direito à saúde de MANOELSON DOS SANTOS RIBEIRO, pessoa deficien-
te, nomeando para servir como secretário, o servidor elizeU de PaUla 
GUIMARAES JUNIOR, que deverá fiel e zelosamente cumprir as suas fun-
ções, determinando, desde já, as seguintes diligências:
1.autue-se esta Portaria, juntamente com toda a documentação pertinente;
2.encaminhe-se cópia desta Portaria à Procuradoria-geral de justiça, à correge-
doria-geral do Ministério Público e ao centro de apoio operacional da cidadania;
3.Afixe-se esta PORTARIA no local de costume, providenciando-se a remessa de 
cópia para publicação (artigo 4º, inciso vi, da resolução n.º 23/2007-cNMP);
4.Oficie-se ao NUPS/SESMA para providências e informações, encaminhan-
do-se cópia da presente Portaria;
após, retornem os autos conclusos a esta Presidência, para ulteriores deliberações.
belém-Pa, 17 de março de 2021.
elaiNe carvalHo castelo braNco
3ª Promotora de Justiça de Defesa das Pessoas com Deficiência,
idosos e acidentes de trabalho de belém

Protocolo: 638092
PoRtARiA N.º 70/2021-MP/sGJ-tA
a sUbProcUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMi-
Nistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o 
n.º 17319/2020, em 18/8/2020;
coNsideraNdo os termos da decisão proferida pela subprocuradoria-ge-
ral de Justiça, para a Área Técnico-Administrativa, às fls. 48 e verso;
coNsideraNdo que é dever da administração a apuração de irre-
gularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da 
lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
r e s o l v e:
i – iNstaUrar Processo administrativo disciplinar, objetivando apurar 
eventuais irregularidades praticadas pela servidora registrada sob a Ma-
trícula n.º 999.687, ocupante do cargo de auxiliar de serviços gerais, por 
infração, em tese, ao disposto no art. 177, incisos i e vi, e art. 190, inciso 
iii, da lei estadual n.º 5.810/94.
ii - desigNar a comissão Permanente de Processo administrativo disci-
plinar e sindicância, constituída por meio da Portaria n.º 3.557/2020-
MP/Pgj, de 14/12/2020, publicada no d.o.e. de 18/12/2020, composta 
pelos servidores estáveis carlos viNiciUs reis dos saNtos (Presiden-
te), josÉ veNiciUs fraNco de oliveira e joel carlos de oliveira 
assUNÇÃo (Membros), para atuarem no processo.
iii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da sUbProcUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área 
tÉcNico-adMiNistrativa, belém, 17 de março de 2021.
rosa Maria rodrigUes carvalHo
subprocuradora-geral de justiça,
área técnico-administrativa
PoRtARiA N.º 71/2021-MP/sGJ-tA
a sUbProcUradora-geral de jUstiÇa, Para a área tÉcNico-adMi-
Nistrativa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela Porta-
ria n.º 114/2018-MP/Pgj, de 12 de janeiro de 2018;
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o n.º 
3674/2021, em 10/3/2021;
coNsideraNdo que é dever da administração a apuração de irre-
gularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 199 da 
lei estadual n.º 5.810, de 24/1/1994,
r e s o l v e:
i – redesigNar os servidores carlos viNÍciUs reis dos saNtos, 
josÉ veNiciUs fraNco de oliveira e joel carlos de oliveira as-
sUNÇâo (Membros), para integrarem a comissão do Processo adminis-
trativo disciplinar instaurado pela Portaria n.º 416/2020-MP/sgj-ta, de 
16/9/2020, publicada no d.o.e. de 24/9/2020.
ii – fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
iii – coNvalidar todos os atos praticados até então pela comissão.
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
gabiNete da sUbProcUradoria-geral de jUstiÇa, Para a área 
tÉcNico-adMiNistrativa, belém, 17 de março de 2021.
rosa Maria rodrigUes carvalHo
subprocuradora-geral de justiça,
para a área técnico-administrativa

Protocolo: 638388
PoRtARiA N° 698/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-geral de jUstiÇa, usando de suas atribuições legais, e,
coNsideraNdo os termos do expediente protocolizado sob o 
nº 3593/2021, em 9/3/2021, e


